
JPREFE][TllRA MUNICJ[PAL DE JBOTUCAlLU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 234/2017 

Contrato/Adi tivo nº 203/2020 
Processo Administrativo nº. 20.827/2020 - Anexado ao de nº 18.228/2017 - Pregão 183/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: EQUIPE - SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEN ÇÃO 
NAS UN ID ADES DE EDUCAÇÃO E OUTRAS DEPEN DENC IAS DA SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento de aditamento con tratual devidamente assinado. de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professo r Pedro Torres. 100, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014. representado 
pelo Secretário Municipal de Educação, VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR. brasileiro. divorciado. residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de identidade RG nº. 16.145.461-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.011.668-6. 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. e de outro lado. a empresa EQUIPE - SERVIÇOS HUMANIZADOS 
EIRELI, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 13.109.093/0001-39. sediada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Arthur 
Martins. nº 2 19, no Bairro Centro. neste ato por seu representante legal abaixo assinado. doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no processo adm inistrativo e pregão identificado ac ima. têm entre si. como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusu las e condições que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93. que mutuamente 
aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 20 de julho de 2017, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
20/07/2020 a 19/07/2021 , mantendo-se o valor mensal em R$ 57.291,31 (Ci11q11e11ta e sete mil, duzentos e noventa e um 
reais e trinta e um centavos) , sem aplicação de reajuste, sendo certo que a CONTRATADA , neste ato, prestará garant ia 
cont:atual no va lor de R$ 34.374,79 (Trinta e quatro mil , trezentos e s~tro reais e setenta e nove centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas dl instrumen~ ·ncipal , ora aditado. 

E. por estarem assim. justos e contratados. assinam o presente instrume to particular. em t ês vias de igual teor e forma. que vai 
assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu. 2 9 JUL 2020 
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